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PORTARIN N9 O44 - DE 29 DE A605T0 DE 2019.

Concede gozo de férios

O Presidente do Câmoro Municipol de
Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuições legais e de conformidode com Leí Orgônico Municipol,

Lei ne L3LO/ÀOOZ e Lei Municipol ne 2.838 /AOL?, resolve

Art. 1o CONCEDER, à Servidoro MARIVANE DE

f ÁrfÂnn SARTURI, motrículo 2-7 /1, detentoro do corgo de

provimento efetivo de Auxilior Legislotivo, o gozo de 30 (trinto)
dios de fértos, o contor de 23 de setembro de 20t9, referente oo

período oguisitivo de 24 de dezembro de ?OL7 a 23 de dezernbro

de 2018.
Art. 20. Esto Portorio entro em vigor no doto de

suo publicoçõo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂTUNNE

MUNICIPAL DE VEREADORES DE .IóTNZNS.

29 DE AGOSTO DE 2019.

Cláudío .ffide Ávílo
Presidente

Regist ?e-se e publigu e-se.
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